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PARECER JURÍDICO N° 267/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SECAD.
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de uma carreta de reboque para barco destinado à Defesa Civil
Municipal de Capanema/PR.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS.
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO
1.25 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA.
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.
Constam no PA:

I) Requerimento de licitação;
II) Portaria nº 8.833/2025;
III) Decisão administrativa;
IV) Termo de referência definitivo;
V) Orçamento definitivo;
VI) Pesquisa de preços;
VII) Informe de dotação orçamentária;
VIII) Minuta do edital de pregão;
IX) Minuta da ata de registro de preços/contrato administrativo.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da Lei

Complementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada da
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou
com os princípios que orientam as contratações públicas.

2.2. Da Legislação aplicável.
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é o

diploma legal a reger a contratação.

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:
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Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou com
a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.

(...)
Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá ao

Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento
do processo de contratação.

§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa de

preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a
43 desta Lei;

II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de
Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;

III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este será
encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.

(...)
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como
indispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.
Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:

Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado,
bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que
caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos
critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e
quatro) meses que antecedem a elaboração do documento;

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;

V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
VI - a elaboração do edital de licitação;
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da Política
Municipal de Contratações Públicas;

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como de

adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.
Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister

analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
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a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações
técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado
e classificado;

e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;
II - adequação orçamentária, se cabível.
III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade

de sua prorrogação;
V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;
VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;
X - os deveres do contratado e do contratante.
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes

informações, quando cabível:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimento

provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.
(...)
§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado o

detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.

§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total do
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.

§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual
consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que
ordinariamente acontece.

§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.

Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.

Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

(...)
III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;
(...)
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.
Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caput

deste artigo.
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntados

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
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compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documento.

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o art. 53

da LCM 14/22:
Art. 53. (...)
§ 1ºNa aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
§ 2º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de

risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação não estão agregados
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na

forma do disposto na minuta do Edital e no TR, havendo, ainda, regras específicas no TR.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicas

expressas no TR.

2.5.4. Das obrigações do Contratado.
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,

além de várias obrigações específicas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.

2.5.5. Da fiscalização da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da

contratação, além de constar, ainda, condições específicas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicas

previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,
nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...)
.......
§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em

situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidores
comissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.

(...)
§ 6º Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados

e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução das
contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas e
jurídicas contratadas.

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício das
funções são efetivos e, também, comissionados, porém, há justificativa idônea da sua indicação, o que,
portanto, cumpre com o regramento legal.
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2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação,

não havendo previsão de regras específicas expressas no TR.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais constantes no

TR.

2.5.7. Do pagamento.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras

específicas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do

disposto na minuta do Edital.

2.5.8. Da adequação orçamentária.
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa proveniente

da contratação.
Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecer contábil

que supre a exigência legal.

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa à

pesquisa de preços realizada.
A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de preços obtidos na pesquisa, realizada por meio
de solicitação direta com fornecedores regionais, bem como utilização de preços de contratações similares
realizadas por Administrações Públicas de outros Entes.

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto no § 2º do art. 38 da LCM 14/22:
“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será

definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;

III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;
V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de

preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando houver;
VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais (CFL),

mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta;
VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;

§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado
do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso
concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos.

§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do
caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto
da contratação.

Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.”
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Com efeito, o caso em mesa pode se amoldar ao disposto nos referidos § 2º e § 3º, tendo em vista a
metodologia utilizada, sendo considerado, portanto, adequada a opção adotada/realizada.

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura
administrativa e a realidade local.

Cumpre ressaltar, ainda, que as empresas foram selecionadas com base em sua notoriedade no setor
automotivo, localização regional estratégica, experiência prévia com Administração Pública e resultados
de pesquisas de mercados locais.

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.
No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso

não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3º:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas
compras centralizadas;

IV - (...)
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administração.
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais para

a adoção do SRP.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.
O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo com

as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.

2.5.14. Das garantias.
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na

forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2.5.16. Dos requisitos de habilitação.
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de

documentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de
Pregão confeccionado pela PGM.

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa
no TR, com as justificativas cabíveis.

No caso em mesa, extrai-se do TR, a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e
de qualificação técnica.

Página 154 de 158

 A
u

te
n

tic
id

a
de

: X
M

4
X

X
S

74
JM

X
T

8
B

Q
Q

H
 -

 V
al

id
aç

ã
o 

p
el

o
 li

n
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

o
m

.b
r:

75
7

5/
tr

a
m

ita
ca

o
P

ro
ce

ss
o/

#
/c

on
su

lta
-a

n
e

xo
-a

ss
in

ad
o

/e
nt

id
a

d
e/

5
0 

- 
Im

pr
e

ss
o 

po
r 

R
O

S
E

L
IA

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

09
/2

02
5 

1
0:

47
:4

9



Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 29/08/2025 16:05:39. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
29/08/2025 16:05:39. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 2c771ee2-ec49-4ff8-811f-561194dce489

Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217
procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 7

Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de
Contratação e da sua Equipe de apoio.

2.5.17. Da apresentação de amostras.
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a

participação na licitação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.6. Da Minuta do Edital.
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.

73, da LCM 14/22, que dispõe:
Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidade
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser
o de menor preço ou o de maior desconto”.

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.

Pois bem.
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição

contida no TR.
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica
o pregão, para análise de legalidade da escolha.

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;
II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso II

do caput do art. 60 desta Lei.
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de

referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maiores

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.

2.6.3. Da garantia da proposta.
O presente certame não adotou a garantia da proposta.

2.6.4. Do critério de julgamento.
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.
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2.6.5. Da participação no certame.
O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausência

de fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras do
objeto do certame.

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações
Públicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto
no art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas

essenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela
PGM, anexos à minuta do Edital.

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos
217 a 221 da LCM 14/22.

2.9. Do prazo para apresentação das propostas.
Assim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato
do edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e de
seus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:

(...)
I – para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;
(...)

Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito)
dias úteis.

2.10. Recomendações.
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das
obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,
nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217
procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 9

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,
todos da LCM 14/22;

b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos
termos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao dia 29 de agosto de 2025.

Robson Pinheiro da Silva
Procurador Municipal
OAB/PR 66.740
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JAIR CANCI

JAIR CANCI - Cel:46999110070

Geral

Descrição: compra de um carrinho para barco

10/07/2025 16:12:04 Documento: 45293112953Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura qualificada realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em 29/08/2025 16:05:39.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 2c771ee2-ec49-4ff8-811f-561194dce489
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